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-I-PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 10.001/2018 - SRP
Regido pelo Decreto Municipal Ni” 0401001/2013, pela Lei nl? 10.520, de 17 de julho de 2002 e

subsidiariamente pela Lei nf? 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei nf! 8.883/94 e da Lei
n.9 9.648/98).

PREÃMBULO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Barroquinha, nomeada pela portaria nc' 010206/2018,
de 02 de janeiro de 2018 torna público para conhecimento de todos os interessados que até as
09:00 horas do dia 20 de Abril de 2018, na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de
Barroquinha, localizada ã Rua Onze de Maio, 739, Centro, Barroquinha, Ceará, em sessão
pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento de declarações e credenciamentos,
recebimentos e abertura dos envelopes concernente ãs propostas de preços, formalização de

O lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9
10.001ƒ2018-SRP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente
Edital, tudo de acordo com o Decreto N” 0401001/2013, com a Lei n."-C-' 10.520, de 17 de julho de
2002 e Lei n.9 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.'l 8.883/94 de 08.06.94 e legislação
complementar em vigor.

Seleção de preços para futuros e eventuais serviços de execução e
promoção de eventos esportivos, de interesse da Secretaria

Úblfltüi Municipal da juventude Esporte e Lazer do Municipio de
Barroquinha/CE. Contidas no Termo de Referência constante dos
Anexos do Edital.

Úrgão(s]_ _ Secretaria da juventude, Esporte e Lazer.
Part1c1pante(s]

O Úfgãü Secretaria da luventude, Esporte e Lazer.
_ Gerenciador:

cnterm de Menor Preço por Lote
lulgamento:

| I Iz-_ Especie: _ Pregao Presencial para Registro de Preços

Data E HDPH de 20/04/2018 aâoazoo hs
Abertura:

Validade da Ata: 12 [Doze] Meses T

.Ill

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadq\

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julga ento e
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1. DO OBJETO
iii-SELEÇÃO DE Paeços PARA FUTUROS E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, DE INTERESSE DA SEC
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, tudo c
especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE
LICITAÇÃO

2.1 ~ Poderão participar da presente licitação pessoa juridica, empresa ou sociedade |
empresária. localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada ou não na Prefeitura

` ` d Barroquinha, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados 1
i habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificação técnica e

` a de Barroquinha [inscrição
`nteressado

Municipal e
ssários requisitos de

nto junto ã Prefeitur
rovidenciado pelo i

° 739, Centro,

os nece
econômico-financeira.
2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastranie
no CRC) a que se refere o sub item anterior deverá ser p
diretamente na sede da Comissão de licitação, situada ã Rua 11 de Maio, n .
Barroquinha, Ceará, apresentando a documentação exigida, até ás 18:00h do dia anterior ao
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preços e a

0 revalidação/atualização de documentos.
2.1.2 - Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será
o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatõrio, respondendo
assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de
mandato, conforme niodelo discriminado no Item 2 do ANEXO III deste Edital, Çoltlfi firma
110.0IlL0_1fg§ll1i§-JT!=.:ÇQl1l1$£!.iÇl¡.=1. ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de

' ` com a presente licitação, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou
da licitante com poderes para tanto, acompanhado de

outorgante[Con ato Social, Certidão

deverá

ompativeis
entante

'dade do

ciamento,
EH

atos c
ualqiier outro repres

comprove a titulari

mento hábil de cr n

fi
documento que

` tualizada, etc).
` tamente com o docu

Simplificada a
da representante, jun2.2.2 - Ca

apresentar ainda:
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" tante] válido na forma da lei;a) Copia de seu documento oficial de ideiitificaçao (do represen ,
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto a
proposta e ã habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no Item 1 do ANEXO
III deste Edital;
ic] Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente
registrado em orgão competente.

ntos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
o e de habilitação, para que possam ser

2.2.3 - Os docume
separados dos envelopes de proposta de preç
analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante
ou titular de firma individual, dispondo por si so de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.1, nos quais

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrênciaestejam expressos
de tal investidura.

O 2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se
trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e “c" do subitem 2.2.2
implicará no NAO CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência, na
impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preço,
nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos ternios de sua
proposta escrita.

2.3.1 A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e
de atendimento ãs exigências quanto ã proposta e ã habilitação previstas no Edital, alinea "b"
do subitem 2.2.2, ou a incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto
da licitação, importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes.

2.4 - No decorrer do procedimento licitatõrio, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredeiiciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os

O documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

2.5 - Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores oii representantes
comuns.

2.5.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma
delas poderá participar do certame.

2.5.2 - Se constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

` ¬ te desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
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ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem
constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.7 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte [ME ou EPP), nos
termos da Lei Complementar ng. 123, de 14/12/2006, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei ê necessário, ã época do credenciamento, manifestação
de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3'-i do
referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte que deverá ser feita no proprio formulário de credenciamento [Item 4 Anexo 3).

2.7.1 - Em se tratando de Microempresa oii Empresa de Pequeno Porte [ME ou EPP) que
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a
declaração de que trata o Item 2.7, fazendo constar em tal documento também a declaração
de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei
Complementar ng. 123 de 14/12/2006.

2.7.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima,
somente será permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento,
a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 2.7 deste capítulo.

2.7.3 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á ás penalidades previstas na legislação.

3. nas FASES DO Piiocssso i.iciTAToRio
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o segiiinte trãmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e “documentos de habilitação";

A . i

3.1.3- Abertiira das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; l
3.1.4- Lances verbais entre os classificados;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação;

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Alêin dos documentos de credenciamento, previstos no sub item 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal.

4.2- Os conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados
no fecho, endereçados ã Prefeitura Municipal de Barroquinha, identificados com o número da
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNP] e, respectivaišiínte, os títiilos
dos seus conteúdos ["Proposta de Preços" ou "Docu mentos de Habilitação"). E _ x
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4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope, documento
será aceito pela Pregoeira.

4.4- Todos os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, copia do original autenticada por cartorio competente ou copia
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela
Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.4.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou copias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
4.4.2- Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes ã habilitação, ã proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil. _
4.4.3- Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatorio,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor jurameiitado.
4.4.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo
prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo
de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal especifica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou digitada em 0l[uma) via, em papel
timbrado do licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

A PREFEITURA iviuNiciPAi. DE EARROQUINHA
PREGÃO PRESENCIAL Na 10.001/2013 - PP
i.iciTANTEz cNP|
ENvEtoPE NP oi (PROPOs1¬A DE PREÇOS)

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
ANEXO II deste Edital, contendo:
5.2.1- A modalidade e o número da licitação;
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Barroquinha;
5.2.3- Razão Social, CNP), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, número do telefone/fax, e endereço eletronico;
5.2.4- Prazo para a execução dos serviços, con forme os termos do edital;
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital;
5.2.7- Orçamento detalhado com os valores unitários em algarismos de cada i ;
5.2.8- Valor Global do soniatorio dos itens, em algarismo e por extenso; X
5.2.9- Declaração de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesa inc' entes
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sobre a execução do serviço e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas
no anexo l- Termo de referência deste edital.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.

5.4- Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais apos a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.

5.5- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.6- Ocorrendo discrepãncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo a Pregoeira proceder ãs correções necessárias.

5.7- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitaiites.
5.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade,
conforme Termo de Referencia do edital.

5.8- A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus aiiexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem
como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e ã legislação aplicável,
notadamente ãs Leis Federais ni* 10. 520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.9- Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por
lote ou global, o somatorio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente
autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a
proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa
de retificação por parte da licitante deverá constar em ata..

5.10. Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o
preço total.

5.11- Para fins de elaboração da proposta de preços deverá ser obse __ o o aspecto a
seguir: ._
5.11.1. Nos preços propostos já estão incluídas as despesas referentes a tri- s, salários,
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encargos sociais, trabalhistas, taxas, incidência fiscais, transporte, bem como infra-estrutura,
apoio logístico, fretes, equipamentos, ferramentas, máquinas em geral, material de consumo
para o preparo dos itens licitados, inclusive materiais acessorios e demais ônus atinentes ã
perfeita execução do objeto licitado.
5.11.2. Os serviços a serem realizados compreendem planejamento, organização,
coordenação e execução dos eventos patrocinados ou apoiados pela Prefeitura de
Barroquinha através da Secretaria da juventude esporte e Lazer.
5.11.3. A detentora do presente registro de preços deverá indicar quando da organização de
cada evento, ao responsável pelo mesmo, ao CONTRATANTE, o nome do Coordenador
dos trabalhos que deverá ter experiência em organização de eventos para orgãos públicos
ou privados, o qual fará o acompanhamento de todos os serviços solicitados, participando
desde da organização, sob a orientação do Contratante, atê a conclusão e aprovação dos
trabalhos, a indicação deste profissional ficará sujeito ã aprovação pelo CONTRATANTE.
5.11.4. O preço de cada item ê considerado de forma individual, e não deverá estar
subordinado ã realização ou não de outros itens.
5.11.5. Os valores unitários não deverão depender da quantidade de dias de duração do
evento. É facultado ao CONTRATANTE a realização ou não de quaisquer dos itens indicados
na planilha e quantidades conforme anexo I do edital, a depender da necessidade do evento.
Os preços deverão ser finais, ou seja, englobar todos os impostos e custos operacionais
cobrados pela empresa para realização dos eventos.
5.12 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada ein desconformidade com os
itens supra.
5.13. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
adniitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em
uma única via, e ser apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
PREGÃO PRESENCIAL NA' 10.001/2018 - SRP
LiciTANTEz,, cNP|
EIWELOPE na 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

6.2- OS INTERESSADOS CADASTRADOS NA PREFEITURA DE BARROQUINHA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-
ão ã presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados [sub
itens 6.3 a 6.5), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.

Ea - REi.ATivA A iiAEii.iTAçãO juRiDicAz
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no r -o público de
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empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta
onde tem sede a matriz.
6.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da
junta onde tem sede a matriz.
6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.4- RELATivA A REGULARIDADE PiscAi.z
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal, conforme
o caso, se houver, relativo ao doniicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União [inclusive
contribiiições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nã 1.751, de 02/10/2014;
6.4.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
[Geral ou ISS);
6.4.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS);
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943

6.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.5.2 - Capital mínimo ou patrimonio líquido mínimo, igual ou superior a 10% [Dez por
cento), do valor proposto, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da
Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial da sede d_ licitante, de acordo com o
dispositivo do artigo 31, inciso lll, parágrafo segundo da Le E 8.666/93, cuja eniissão
deverá ser anterior ã do referido edital.

'\.
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6.6.1- Qualificação técnica do proponente, através da apresentação do atestado, certidão ou
declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter o
licitante prestado serviços compatíveis com objeto desta licitação e que seu desempenho foi
ou está sendo satisfatorio.

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei né' 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da
Lei N*-3-'. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante
dos anexos deste edital [art. 32, §2@, da Lei N9. 8.666/93).

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5
poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC]
juntamente com a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade
(CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
nos subitens 6.6, do edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela
Pregoeira.

6.9- As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata,
caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade,
deverão ter sido emitidas nos 60 [sessenta] dias anteriores ã data marcada para o
recebimento dos envelopes.

6.10- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatorio e não será devolvida.
6.10.1- Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes
apos a liomologação. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, durante 40 (quarenta) dias correntes ã disposição dos respectivos
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências dest edital referentes ã fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em s conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
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7.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida
por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital,
seguindo o trãmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira,
identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item
02 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
Edital terá início ã sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a
Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante os documentos de
credenciamento, os envelopes distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos,
contendo as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes,
fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2 - Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a
Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do objeto
da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR
LOTE, observado as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão
classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10% [dez por cento)
superiores ãquela para que seus autores possam apresentar lances verbais, de valores
distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos
laiices. Dos lances ofertados não caberá retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, a
Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os
preços oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de
valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10% [dez por nto), bem como no
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo pre serão selecionadas
para a fase de lances. \`-.
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7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor minimo entre lances poderão ser
acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasião do início da sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira,
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a iiianutenção do último preço
apresentado por ela, para efeito de ordenação das propostas salvo em se tratando de
empresa ME ou EPP.
7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou apos
a fase de lances, permanecendo o einpate, será observado, pela ordem, o disposto nos incisos
ll do § 29 do art. 39 da Lei n9. 8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo
sorteio.
7.4.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor
preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa
[ME] ou uma empresa de pequeno porte [EPP), a Pregoeira procederá ã verificação se
alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% [cinco por cento) superior
ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem
classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova
proposta com valor inferior ãquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo
proposta, esta será considerada vencedora.
7.4.11 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior,
não apresente proposta inferior ãquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela
ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na
hipotese de lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, para apresentar
nova proposta na forma do citado item.
7.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram
lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, so
será dada oportunidade de apresentar nova proposta ãs demais ME ou EPP com preços
equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no
item anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte",
conforme o art. 39 da Lei Complementar n9. 123/2006 será ela considerada vencedora e a
Pregoeira procederá á abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da
referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste
edital.
7.4.14. Não ocorrendo ã apresentação de propostas menores que a da primeira classificada
não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira
procederá ã abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da referida
licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentareni a documentação em situação
regular, conforme estabelecido neste edital.

\
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7.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço, serão
analisados os documentos habilitatorios da licitante com a proposta classificada em segundo
lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condiçoes fixadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal
exigida, desde que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será
concedido o prazo de 2 [dois] dias úteis contados a partir da data que ela for declarada
vencedora da etapa de lances da presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde
que seja requerido pela interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade
fiscal, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma einpresa deverá negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, ã licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.20 - A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo
prazo de 40 (quarenta) dias apos a homologação da licitação. Apos esse prazo, as empresas
poderão, niim período de 5 [cinco] dias, retirar a documentação. Apos esse período, a
documentação poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os
valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências
que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira e
pelos representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pela Pregoeira e
pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos proponentes na
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos.

7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o[s) licitantes[s)
vencedor[es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razoes, facultando-lhe
juntar inemoriais no prazo de 3[três)dias corridos [que começará a correr do término do
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.5.1 - O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 [cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Secretá rio Gestor.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder
pela Licitante.
7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos merament otelatorios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. \
7.5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. j
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7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
7.5.8 - Decidido[s) o[s) recurso[s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
secretário Gestor homologará e procederá a adjudicação da[s) proposta[s) vencedora[s),
para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisorios da administração - Pregoeira ou Secretário - em
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sede recursal será feita mediante afixação de copia do extrato resumido ou da íntegra do ato
no franelografo da Comissão de pregões do município de Barroquinha-Ce.
7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Pregões do Município de Barroquinha-Ce.

7.6 - SUSPENSÃO DA Ssssãoz
7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.

7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.6.3- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos itens, no prazo

máxiino de 48[quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação e consequente
convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.

7.7 - APRESENTAR NO PRAZO DE 48 [QUARENTA E OITO] HORAS A PROPOSTA
ADEQUADA, A PROPOSTA DEVERÃ SER ADEQUADA DE MODO QUE NENHUM ITEM
PIQUE SUPERTOR A MEDIA DE PREços DE MEREADO, NEM TAMPOucO SERA AcEiTO
PREÇO UNITÁRIO PROGRESSIVO.

7.7.1 - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá ser
considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda mais bem
colocado na fase de lances.

8. DA[S) DOTAÇÃO [OES) ORÇAMENTÃRIA[S)
8.1- As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão ã conta de
dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal v nte, em favor da
Secretaria Miinicipal interessada, ã época da expedição das competentes Ordêp de Serviços.
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9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
9.1- Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências oii impugnar o ato convocatório
deste Pregão.
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste sub item, hipotese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatorio até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2.1- o endereçamento ã Pregoeira da Prefeitura de Barroquinha;
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Barroquinha, dentro do prazo
editalício;
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens
discutidos;
9.2.4- o pedido, com suas especificações;

9.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

9.4- A resposta do Município de Barroquiiilia - CE, será disponibilizada a todas os interessados
mediante publicação ein jornal de grande circulação e afixação de copia da íntegra do ato
proferido pela administração no flanelografo da Comissão de Pregões da Prefeitura de
Barroquinha.
9.4.1- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9.5.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

9.6- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou perinitir sejam sanadas falhas formais de documenta ão que complementam
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou i formação que deveria
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. E
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9.6.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha-Ce poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer
etapa do processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria
Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o[s) licitante[s) vencedor[es),
que observará os termos da legislação municipal, da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02,
deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1- Integra o presente instrumento [ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a
ser celebrada.
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observãncia da Legislação aplicável,
deverão obedecer ás disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha- CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do
modelo que integra este Edital.
10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para siibscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Barroquinha-Ce.
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante ã aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado ã administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação.

10.3- lncunibirá ã administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos orgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subseqüeiite ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4- A Ata de Registro de Preços so poderá ser alterada em conformidade com o dis to
nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93. -[_
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10.5- O licitante, quando celebrar contratos originários da Ata de Registro de Preços fica
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obrigado a aceitar, nas niesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressoes
quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se
os limites previstos na Lei n.9 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% [vinte e cinco por
cento) do valor máximo consignado nos Contratos realizados.

10.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
10.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

10.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual oii superior ao registrado.

10.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos
da Comissão de Pregões da Prefeitura de Barroquinha e ficarão ã disposição durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

10.10- O Município monitorarã, pelo menos trimestralmeiite, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer teinpo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
serviços registrados.
10.10.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

10.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na
legislação pertinente.

10.12- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundainento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.

10.13- Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã épocm o
registro ~ equação economico-fiiianceira.

10.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
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